EMENDA MODIFICATIVA N.º          AO PROJETO DE LEI N.º 22/2010.

Altera o artigo 1º do Projeto de Lei n.º 22/2010, que “autoriza o Município de Unaí (MG) a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências.” 
Artigo único. O artigo 1º do Projeto de Lei n.º 22/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Município de Unaí autorizado a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito até o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinadas ao financiamento de projetos de infraestrutura urbana no âmbito do Programa de Modernização Institucional e Ampliação da Infraestrutura em Municípios do Estado de Minas Gerais – Novo Somma –, cujas condições encontram-se previstas no artigo 2º desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000.” (NR)
Unaí, 16 de abril de 2010; 66º da Instalação do Município.
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